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2842932- C3/ 2021-03249/ INVALIDEZ/DAMS 

  

  

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE POMERODE/SC  

  

Processo: 50042347220228240050 

 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove VALDSON DOS SANTOS, em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao r. despacho 

informar que já realizou o pagamento dos honorários periciais e que peticionou ao juízo deprecante solicitando 

a transferência de valores. 

 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 28 de maio de 2024. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

OAB/SE 2592 
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